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CONTRATO Nº: 003/2025. 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
POÇÃO – PE, E VIDAL SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE POÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.463.346/0001-42, com sede na Rua Monsenhor Estanislau, nº 122 – A, Centro, município de 
Poção, Estado de Pernambuco, neste ato pelo seu Presidente o senhor JOSÉ GLEISON RODRIGUES 
DE SANTANA, brasileiro, solteiro, agricultor, residente e domiciliado a Rua Manoel Genu, nº 115, 
Centro, município de Poção, Estado de Pernambuco, inscrito no CPF sob o nº 110.169.184-02 e no 
RG sob o nº 9.097.769 SDS/PE, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado VIDAL 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 30.442.534/0001-39, com sede na Praça Dídimo Carneiro, nº 20, Andar 1º, Sala 102, 
Centro, município de Surubim, Estado de Pernambuco, neste ato representado pelo senhor 
LAYRTON LOUYZES VIDAL DE LIMA ALVES, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 
sob o nº 39.596, CPF sob o nº 060.806.904-38 e no RG sob o nº 6192248 SSP/PE, doravante 
denominado CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS: 
 
Este contrato decorre do Processo Administrativo nº 003/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 
003/2025, processada nos termos do Art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
 
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE POÇÃO – PE, JUNTO A COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÕES, REFERENTE AOS ATOS ADMINISTRATIVOS DE CONTRATAÇÃO DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021 E NORMAS PERTINENTES A MATÉRIA, EMITINDO-SE PARECER 
QUANDO NECESSÁRIO, DE FORMA A ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA LEGISLATIVA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: 
 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 
 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO 
 

UNID. 
 

QUANT. 
 

V. MENSAL 
 

V. TOTAL 

 
 
1 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE POÇÃO – PE, JUNTO A 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES, REFERENTE AOS ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
CONTRATAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E NORMAS PERTINENTES A 
MATÉRIA, EMITINDO-SE PARECER QUANDO NECESSÁRIO, DE FORMA A ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CASA LEGISLATIVA. 

 
 
 

Mês 

 
 
 

12 

 
 
 

R$ 6.000,00 

 
 
 

R$ 72.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO CRITÉRIO ORÇAMENTÁRIO: 
 
As despesas do contrato neste exercício correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Função 01 
Sub- função 31 
Programa 101 
Gestão administrativa do poder legislativo 
Ação 2.5 Contratação de consultorias e assessorias técnicas e jurídicas 
3.3.90.35 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 
 
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 
14.133/21, da seguinte maneira: Em até 30 dias contados do protocolo da nota fiscal, devidamente 
atestados pelo setor competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
 
O prazo máximo da prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 
Contrato ou equivalente: 
 

  
Início: 2 (dois) dias 
Conclusão: 12 (doze) meses 
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A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço; 
 
Efetuar o pagamento à CONTRATADA, na forma convencionada neste termo de referência; 
Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio dos servidores designados como 
Representantes da Administração, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, exigindo seu fiel e 
total cumprimento; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
 
Recusar, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações estabelecidas neste Termo 
de Referência; 
 
Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, inclusive comunicando 
à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço 
de cobrança; 
 
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento administrativo bem 
como das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada: 
 
Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 
necessários para tanto; 
 
Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por 
seus prepostos, em idênticas hipóteses; 
 
Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da Lei Federal nº 14.133/21, com 
suas alterações; 
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Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 
contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.; 
 
Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem 
ao contrato; 
 
A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21; 
 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 
 
Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 
 
Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 
qualquer anormalidade verificada; 
 
Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 
 
Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 
 
Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei; 
 
Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: 
nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, 
informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato 
Social ou Procuração); 
 
Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 
objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
 
Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 
prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 
CONTRATANTE por terceiros; 
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Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 
qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 
CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais; 
 
Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais 
vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa; 
 
Fornecer sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas 
pertinentes. 
  
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei nº 14.133/2021. 
 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei nº 14.133/2021, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO: 
 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
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O contrato ficará sujeito à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio 
constitucional da ampla defesa: 
 
Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato não ficando a 
administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções 
previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Em caso de inexecução total o parcial do contrato: 
 
Advertência; 
Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 
100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese 
do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO: 
 
Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
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execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 
 
Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado pela 
CONTRATANTE para o acompanhamento, por meio de sistema próprio, da fiscalização deste 
Contrato, desde o início de contratação até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO 
ADMINISTRATIVO) competindo a este. 
 
a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(is), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste 

contrato; 
 

b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento; 
 
c) Apoiar o(s) Fiscal(is) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo o 

processo a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular 
instrução; 

 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
 
e) Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o 

estabelecido neste Contrato; 
 
f) A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as 

responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que 
concerne a execução do objeto contratado; 

 
g) A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 
e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE; 

 
h) Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato deverão ser 

prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE; 
 
i) A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE. prestando- lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender 
prontamente às reclamações formuladas. 
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Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela CONTRATANTE para 
acompanhar e supervisionar a execução dos serviços nas diversas e diferentes frentes de trabalho 
(ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), cabendo a este: 
 
a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado disponibilizado pela 

CONTRATADA; 
 

b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela 
CONTRATADA junto à rede credenciada; 

 
c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 
 
d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a 

aplicação de penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de 
qualquer cláusula contratual; 

 
e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos 

documentos e relatórios; 
 
f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 
 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
 

h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado; 
 
i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou 
incompatível com exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

 
j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a 

adequação desses preços aos praticados no mercado não credenciado; 
 

k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das cotações 
efetuadas; 
 

l) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO: 
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O valor contratual será reajustado com periodicidade anual, independentemente de solicitação da 
contratada, tomando-se por base o mês de assinatura do respectivo contrato, na mesma proporção 
da variação verificada por índice oficial acumulado ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo 
Governo Federal que o substitua. 
 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei Federal nº 
14,133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 
 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Poção, Estado de Pernambuco. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 03 (três) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
 
Poção – PE, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
NOME: ____________________________ 
CPF: 
 
 
 

CONTRATANTE:  
 
 
______________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO/PE 
JOSÉ GLEISON RODRIGUES DE SANTANA 

 
 
 
 
NOME: ____________________________ 
CPF: 

 
CONTRATADO: 
 
______________________________________ 
VIDAL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA 
LAYRTON L. V. DE L. ALVES 
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